














































































































































































































































































































































































































































































































 

 

 
 

 
 
 
OFÍCIO Nº 521/VIVARIO/2023 

 
 
 
                               Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
À INNOVA AIR SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA ME 
Avenida José Mendonça de Campos, nº 436, Mutondo, São Gonçalo/RJ – CEP: 24450-265 
E-mail: abrahao@innovaair.com.br ; contato@innovaair.com.br 
 

PRAZO DE RESPOSTA: 05 DIAS ÚTEIS – 26/04/2023  

 
O Setor de Gerência de Manutenção e Obras (GMO), área técnica, pertencente a Organização Social 
Civil Viva Rio, entidade civil de fins não econômicos, vem, requerer os seguintes documentos: 
 

1- Panorama atualizado de climatização e refrigeração das 04 (quatro) áreas programáticas (ares 
condicionados, bebedouros e geladeiras). 

 
2- Termo de recebimento assinado pelo responsável da unidade, acerca da atualização do Plano 

de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) das 04 (quatro) áreas programáticas. 
 
Quanto ao item 1, solicitamos que seja considerado a unidade, setor, modelo do aparelho, potência, 
carga térmica e voltagem do equipamento de ar condicionado. 
 
A área técnica requer que seja apresentado os documentos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
do recebimento deste, sob pena de aplicação das sanções contratuais previstas na Cláusula Décima 
Segunda dos instrumentos jurídico de nº 005/2022, 006/2022, 007/2022 e 008/2022. 
 
 

Sem mais,  
 
 

Atenciosamente,                                                   

       RAPHAEL CARDOZO CORREIA                                           TAIANE CASTRO 
GERENTE DE MANUTENÇÃO E OBRAS                  SUPERVISORA ADMINISTRATIVA 
                   OSC VIVA RIO                                                                  OSC VIVA RIO    
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005923198 13.411.926/0001-11 Avenida BRASIL 51  EXTENSÃO DO 
BOSQUE  

Rio das Ostras RJ
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR JORGE PORTELA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

10

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 04/12/2023 e arquivado em 05/12/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.6.0079921-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005488887 - 23/05/2023
NIRE: 33.6.0079921-0
INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 4473C86B-68E9-4D6B-A37A-7580D3F1F673

Orgão Calculado Pago
Junta 488,00 488,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2023/00969688-3

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Código 
do Ato

2023/00969688-3

30/11/2023
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.6.0079921-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

27/11/2023 14:26:32

JUCERJA
Último arquivamento:

INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

NIRE: 33.6.0079921-0

Boleto(s): 104567483
Hash: 4473C86B-68E9-4D6B-A37A-7580D3F1F673

00005488887 - 23/05/2023

2 0 2 3 / 0 0 9 6 9 6 8 8 - 3 

Orgão Calculado Pago
Junta 488,00 488,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Claudia

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2121482755

E-mail: adv.claudiapeixoto@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 27/11/2023

Data da 1ª entrada: 27/11/2023

Rio de Janeiro
Local

27/11/2023

Data

Últimos Retornos
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 10ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

DENOMINADA 

  

INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA 

 

CNPJ 13.411.926/0001-11 

 

Nire 33600799210 

 

Pelo presente Instrumento Particular e na melhor forma de direito, as partes 

abaixo: 

1. ABRAHÃO FARIA DA COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

18/10/1988, portador da carteira de habilitação DETRAN/RJ nº. 04847163877 

e CPF/MF nº. 117.510.547-30, residente e domiciliado na Rua Salvatori nº 85 – 

Bairro Centro – Cep.:  24421-005 - Município de São Gonçalo – Estado do Rio 

de Janeiro e  

 

2. ANDRÉ DE PAULA DE FREITAS, brasileiro, nascido em 24/06/1979, filho de Daniel Pinto 

de Freitas e Vera Lucia Viana de Paula de Freitas, casado no regime de comunhão 

parcial de bens, CPF n° 082.086.007-76, carteira de identidade n° 108309493 - IFP/RJ, 

residente e domiciliado na Rua Treze, 229 a 359, Condomínio Uba Recanto, 

lote 101 – Quadra 23, Itaipu - Niterói – RJ - CEP 24340-235. 

Únicos sócios da sociedade empresária, sob a forma de sociedade limitada 

resolvem alterar cláusulas e condições de seu Contrato Social, que gira nesta 

praça sob a razão social de INNOVA AIR SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., com sede 

neste Município na Avenida Jose Mendonça de Campos n°. 436 – casa - Fundos 

– Mutondo - São Gonçalo – Rio de Janeiro – Cep.: 24450-265, inscrita no CNPJ 

13.411.926/0001-11 e devidamente inscrita na JUCERJA NIRE nº. 33.6.0079921-0, 

nos termos da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes:   

CLÁUSULA PRIMEIRA: É alterado o endereço para o município de Rio das Ostras, 

na Av. Brasil, 51 – Extensão do Bosque, Estado Rio de Janeiro – CEP 28893-304. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os sócios resolvem alterar as atividades para: Instalação e 

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;  
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Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; Atividades de consultoria em 

gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; Atividades de limpeza não 

especificadas anteriormente; Atividades de teleatendimento; Atividades Paisagísticas;  

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material; Instalação e manutenção elétrica; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;  

Lavanderias; Limpeza em prédios e em domicílios; Locação de mão-de-obra 

temporária; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 

elétricos; Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 

ventilação para uso industrial e comercial; Obras de alvenaria; Outras atividades 

profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente; Outras obras de 

engenharia civil não especificadas anteriormente; Reparação de artigos do mobiliário;  

Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; Reparação e 

manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Serviços 

combinados de escritório e apoio administrativo; Serviços combinados para apoio a 

edifícios, exceto condomínios prediais; Serviços de alimentação para eventos e 

recepções – bufê; Serviços de capotaria; Serviços de montagem de móveis de 

qualquer material; Serviços domésticos. 

 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 

seguinte redação: 

 

 

CONTRATO SOCIAL 
 

CONSOLIDAÇÃO 
 

 DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FILIAIS 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituída como uma sociedade 

empresária de responsabilidade limitada, girará sob a denominação social de 

“INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA”, nome fantasia INNOVA SERVICOS 

TECNICOS, com sede na Cidade de Rio das Ostras, Estado de Rio de Janeiro, na 

Av. Brasil, 51 – Extensão do Bosque – CEP 28893-304, podendo abrir filiais e outras 

dependências em qualquer parte do território nacional ou fora dele, por mera 

deliberação dos sócios.  
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DO OBJETIVO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objetivo social as atividades 

conforme os Códigos de Classificação Nacional de Atividades (CNAE-F): 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração; 

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica; 

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 

82.20-2-00 – Atividades de teleatendimento; 

81.30-3-00 – Atividades Paisagísticas; 

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 

qualquer material; 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

96.01-7-01 – Lavanderias; 

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária; 

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 

elétricos; 

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 

ventilação para uso industrial e comercial; 

43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente; 

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 

95.29-1-05 – Reparação de artigos do mobiliário;  
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95.12-6-00 – Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação; 

95.21-5-00 – Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 

pessoal e doméstico; 

82.11-3-00 – Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;  

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê; 

45.20-0-08 - Serviços de capotaria; 

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 

97.00-5-00 – Serviços domésticos. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 2.00.000,00 (Dois milhões de reais), 

dividido em cem mil quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente 

subscritas e integralizadas, neste ato em moeda corrente do país assim 

distribuído ente os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR (R$) PERCENTUAL (%) 

 

ABRAHÃO FARIA DA COSTA 1.600.000      1.600.000,00                 80    

               

ANDRÉ DE PAULA DE FREITAS    400.000     400.000,00               20 

 

TOTAL 2.000.000     2.000.000,00              100 

 

 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 

sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 
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DO PRAZO 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade será de prazo indeterminado, sendo que suas 

atividades terão início no ato do registro do presente instrumento, que se dará 

em até trinta dias após a assinatura do mesmo, nos moldes do artigo 997, II do 

Código Civil de 2002. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade será administrada em conjunto ou 

isoladamente pelos sócios ABRAHÃO FARIA DA COSTA  e ANDRÉ DE PAULA DE 

FREITAS, com poderes e atribuições de assinar, todos os documentos que 

acarretem responsabilidade da sociedade ou onerem a de terceiros para com 

ela, bem como contrato de empréstimo, notas promissórias, letras de câmbio, 

aceites de duplicatas, cheques, contratos, endossos e demais documentos 

necessários para funcionamento regular da sociedade, sendo-lhe vedado, no 

entanto usar a denominação social em negócios estranhos aos interesses da 

sociedade, ou assumir responsabilidade estranha ao objetivo social, seja em 

favor de quotistas ou de terceiros. 

 

CLÁUSULA SEXTA: Os sócios administradores poderão ter direito a uma retirada 

mensal, a título de pro-labore, em valor a ser fixado dentro dos limites permitidos 

em lei, a qual será lançada na conta de despesas administrativas. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apuradas. 

Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá 

ser em qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado. 
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Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a 

proporção da participação do sócio desde que aprovada pelos sócios 

administradores. 

DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO OU IMPEDIMENTO DO SÓCIO 

CLÁUSULA OITAVA: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Os bens e haveres do 

sócio falecido, interdito ou impedido serão distribuídos aos herdeiros e 

sucessores na forma da lei, com base no Balanço Geral Extraordinário, 

levantado para tal finalidade na data do evento.  

Parágrafo Primeiro: Caso não haja interesse dos herdeiros em continuar com a 

sociedade, os haveres do sócio falecido serão apurados por balanço e pagos 

em 6 (seis) prestações mensais e iguais vencíveis a partir da apresentação do 

Alvara Judicial que autorize a adjudicação das cotas ou da formal de partilha. 

Parágrafo Segundo: Ficam facultadas mediante acordo unanime entre os sócios 

e herdeiros outras condições de pagamento desde que não afetem a situação 

econômica financeira da sociedade. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA NONA:  Os sócios administradores declaram-se, sob as penas da lei, 

que não se acham impedidos de exercer a administração da sociedade, por 

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública ou a propriedade (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA: a Sociedade será regida pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei 

10.406/2002 e, salvo no que dispuser diversamente o presente Contrato Social, 

supletivamente pelas normas relativas às sociedades anônimas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  As deliberações sociais serão tomadas pelo sócio 

que representar a maioria dos votos. 

CESSÃO E ONERAÇÃO DE QUOTAS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser 

cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem 

fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência 

para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente, (art. 1056, art. 1057, CC/2002); 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Cidade de Rio das Ostras, 

para exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato.  

 

E por assim estarem justos e contratados, os sócios assinam o presente 

instrumento de Contrato Social.   

 São Gonçalo, 03 de outubro de 2023. 

 

_____________________________ 

         ABRAHÃO FARIA DA COSTA  

      Sócio administrador 

 

 

      _____________________________ 

     ANDRÉ DE PAULA DE FREITAS 

    Sócio administrador   
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA, NIRE 33.6.0079921-0, 

PROTOCOLO 2023/00969688-3, ARQUIVADO EM 05/12/2023, SOB O NÚMERO (S) 

00005923198, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

012.246.647-01 CLAUDIA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

05 de dezembro de 2023.

_______________________________
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 13.411.926/0001-11 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:53:17 do dia 31/05/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 59ZC310524095317 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5






PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  23/02/2024  , em referência ao pedido  58116/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

CNPJ:

13.411.926/0001-11

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

79.32867.7

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: XQL5.1100.1011.415I

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 23/02/2024  às  10:26:42.7

Esta certidão tem validade até  21/08/2024  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 26/02/2024  às  14:15:54.0



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.411.926/0001-11
Certidão nº: 3593263/2024
Expedição: 15/01/2024, às 18:16:20
Validade: 13/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.411.926/0001-11, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.411.926/0001-11
Razão

Social: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

Endereço: - AV BRASIL 51 - / EXTENSAO DO BOSQUE / RIO DAS OSTRAS / RJ /
28893-304

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/06/2024 a 30/06/2024

Certificação Número: 2024060103281835707483

Informação obtida em 13/06/2024 11:41:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.411.926/0001-11
Razão

Social: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

Endereço: - AV BRASIL 51 - / EXTENSAO DO BOSQUE / RIO DAS OSTRAS / RJ /
28893-304

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/06/2024 a 30/06/2024

Certificação Número: 2024060103281835707483

Informação obtida em 13/06/2024 11:41:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CPF/CNPJ do Empregador

13.411.926

Nome/Razão Social do Empregador

INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

Núm. de Pág.

1

Identificador

0124061413910403-4

Tag

14/06/2024 17:55

 Pagar este documento até

Observações

20/06/2024

 Valor a recolher

31.642,31

GFD - Guia do FGTS Digital

às 21:59:59 (Brasília)

Composição do Documento

Competência

Quantidade

Trabalhadores FGTS Mensal FGTS Rescisório Indenização Compensatória Encargos FGTS Total

31.642,310,0031.642,31 0,00 0,0005/2024 196

31.642,31 0,00 0,00 31.642,31Total Geral: 0,00

Data de geração da Guia: 14/06/2024 às 17:55:15 - Página 1/1

O detalhamento da guia pode ser consultado através do endereço https://fgtsdigital.sistema.gov.br

00020101021226900014br.gov.bcb.pix2568pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/892c2af128d247818085f0740cefcfd25204000053039865802BR5923CAIXA ECONOMICA FEDERAL6008Brasilia62070503***630450A9

PIX Copia e Cola:

pix-qrcode.caixa.gov.br/api/v2/cobv/892c2af128d247818085f0740cefcfd2

Payload Location:





 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 13.411.926/0001-11 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:53:17 do dia 31/05/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 59ZC310524095317 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.411.926/0001-11
Certidão nº: 3593263/2024
Expedição: 15/01/2024, às 18:16:20
Validade: 13/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.411.926/0001-11, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  23/02/2024  , em referência ao pedido  58116/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

CNPJ:

13.411.926/0001-11

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

79.32867.7

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: XQL5.1100.1011.415I

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 23/02/2024  às  10:26:42.7

Esta certidão tem validade até  21/08/2024  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 26/02/2024  às  14:15:54.0





TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

 

CERTIDÃO

 

Requerente: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

CNPJ: 13.411.926/0001-11

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual INNOVA AIR SERVICOS
TECNICOS LTDA, CNPJ 13.411.926/0001-11, figure como responsável ou interessado.

 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às  11h55min13 do dia  24/07/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: 2282.2E42.JED9.BQNA

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

24/07/2024, 11:55 contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=MBkCVYkEMOGWm5uLWEpS6LkU.host1a10:c…

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=MBkCVYkEMOGWm5uLWEpS6LkU.host1a10:ce03-arqref7 1/1

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces




 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.411.926/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/03/2011

 
NOME EMPRESARIAL
INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INNOVA SERVICOS TECNICOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
45.20-0-08 - Serviços de capotaria
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV BRASIL

NÚMERO
51

COMPLEMENTO
********

 
CEP
28.893-304

BAIRRO/DISTRITO
EXTENSAO DO BOSQUE

MUNICÍPIO
RIO DAS OSTRAS

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@PXCONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE
(21) 2148-2755

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/03/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/07/2024 às 12:27:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.411.926/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/03/2011

 
NOME EMPRESARIAL
INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário
96.01-7-01 - Lavanderias
97.00-5-00 - Serviços domésticos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV BRASIL

NÚMERO
51

COMPLEMENTO
********

 
CEP
28.893-304

BAIRRO/DISTRITO
EXTENSAO DO BOSQUE

MUNICÍPIO
RIO DAS OSTRAS

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@PXCONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE
(21) 2148-2755

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/03/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/07/2024 às 12:27:22 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

24/07/2024, 12:27 about:blank

about:blank 2/2



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.411.926/0001-11
Razão

Social: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

Endereço: - AV BRASIL 51 - / EXTENSAO DO BOSQUE / RIO DAS OSTRAS / RJ /
28893-304

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2024 a 07/08/2024

Certificação Número: 2024070908151835707475

Informação obtida em 24/07/2024 12:29:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/07/2024, 12:29 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.411.926/0001-11
Certidão nº: 51429316/2024
Expedição: 24/07/2024, às 12:24:21
Validade: 20/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.411.926/0001-11, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
COORDENADORIA DO ISS E TAXAS

DECLARAÇÃO DE PESSOA NÃO INSCRITA - Número 000133824
(Instituída pela Resolução SMF nº 2828, de 09/12/2014)

Declaramos para os devidos fins que não consta inscrição no Cadastro de Atividades
Econômicas do Município do Rio de Janeiro para o n° 13.411.926/0001-11.

Esta declaração tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua
expedição, e refere-se à situação cadastral e fiscal relativa exclusivamente ao Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS.

Gerência de Cadastro (F/SUBTF/CIS-6), em 09/09/2024.

Obs.1: Esta Declaração não substitui, para efeitos de licitação e demais finalidades, a Certificação quanto à situação fiscal de
outros tributos municipais.

Obs.2: É necessária a comprovação da autenticidade desta Declaração na página eletrônica da Secretaria Municipal de
Fazenda.

Rua Afonso Cavalcanti 455/Anexo, sala 315 • Cidade Nova • Rio de Janeiro • RJ • CEP 20211-900
Certidão emitida em 09/09/2024, 14:56 - Válida até 08/03/2025.

22/10/2024, 16:58 DECLARAÇÃO DE PESSOA NÃO INSCRITA

dief.rio.rj.gov.br/dief/asp/issdpni/inc-declaracao.asp 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.411.926/0001-11
Razão

Social: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

Endereço: - AV BRASIL 51 - / EXTENSAO DO BOSQUE / RIO DAS OSTRAS / RJ /
28893-304

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/10/2024 a 11/11/2024

Certificação Número: 2024101302331835707469

Informação obtida em 22/10/2024 17:01:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

22/10/2024, 17:01 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.411.926/0001-11
Certidão nº: 73172938/2024
Expedição: 22/10/2024, às 16:59:22
Validade: 20/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.411.926/0001-11, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA
CNPJ: 13.411.926/0001-11 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:41:33 do dia 08/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/02/2025.
Código de controle da certidão: 1C4E.7D24.DFC4.4BEB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 22/10/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS EIRELI
13.411.926/0001-11

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 22/10/2024
Selo digital de segurança: 2024.CTD.AOP8.EHQ2.LP4E.YVXE.MMHR
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

22/10/2024 17:02:53

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.411.926/0001-11
Razão

Social: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

Endereço: - AV BRASIL 51 - / EXTENSAO DO BOSQUE / RIO DAS OSTRAS / RJ /
28893-304

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/11/2024 a 19/12/2024

Certificação Número: 2024112002051835707433

Informação obtida em 26/11/2024 12:33:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/11/2024, 12:33 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.411.926/0001-11
Certidão nº: 57407800/2024
Expedição: 21/08/2024, às 12:24:49
Validade: 17/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.411.926/0001-11, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA
CNPJ: 13.411.926/0001-11 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:41:33 do dia 08/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/02/2025.
Código de controle da certidão: 1C4E.7D24.DFC4.4BEB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.411.926/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/03/2011

 
NOME EMPRESARIAL
INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INNOVA SERVICOS TECNICOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
45.20-0-08 - Serviços de capotaria
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV BRASIL

NÚMERO
51

COMPLEMENTO
********

 
CEP
28.893-304

BAIRRO/DISTRITO
EXTENSAO DO BOSQUE

MUNICÍPIO
RIO DAS OSTRAS

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@PXCONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE
(21) 2148-2755

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/03/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/11/2024 às 19:29:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.411.926/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/03/2011

 
NOME EMPRESARIAL
INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário
96.01-7-01 - Lavanderias
97.00-5-00 - Serviços domésticos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV BRASIL

NÚMERO
51

COMPLEMENTO
********

 
CEP
28.893-304

BAIRRO/DISTRITO
EXTENSAO DO BOSQUE

MUNICÍPIO
RIO DAS OSTRAS

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@PXCONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE
(21) 2148-2755

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/03/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.411.926/0001-11
Certidão nº: 57407800/2024
Expedição: 21/08/2024, às 12:24:49
Validade: 17/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.411.926/0001-11, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA
CNPJ: 13.411.926/0001-11 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:41:33 do dia 08/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/02/2025.
Código de controle da certidão: 1C4E.7D24.DFC4.4BEB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.411.926/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/03/2011

 
NOME EMPRESARIAL
INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INNOVA SERVICOS TECNICOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
45.20-0-08 - Serviços de capotaria
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV BRASIL

NÚMERO
51

COMPLEMENTO
********

 
CEP
28.893-304

BAIRRO/DISTRITO
EXTENSAO DO BOSQUE

MUNICÍPIO
RIO DAS OSTRAS

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@PXCONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE
(21) 2148-2755

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/03/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.411.926/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/03/2011

 
NOME EMPRESARIAL
INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário
96.01-7-01 - Lavanderias
97.00-5-00 - Serviços domésticos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV BRASIL

NÚMERO
51

COMPLEMENTO
********

 
CEP
28.893-304

BAIRRO/DISTRITO
EXTENSAO DO BOSQUE

MUNICÍPIO
RIO DAS OSTRAS

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@PXCONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE
(21) 2148-2755

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/03/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 
 
 

Nome completo: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 13.411.926/0001-11 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

  

Certidão emitida às 13:34:24 do dia 03/01/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: FTEU030125133424 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 















Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.411.926/0001-11
Razão

Social: INNOVA AIR SERVICOS TECNICOS LTDA

Endereço: - AV BRASIL 51 - / EXTENSAO DO BOSQUE / RIO DAS OSTRAS / RJ /
28893-304

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/01/2025 a 14/02/2025

Certificação Número: 2025011604111835707405

Informação obtida em 29/01/2025 16:11:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

29/01/2025, 16:11 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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